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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 
 

O MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEF/RS, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
LAIRTON ANDRÉ KOECHE, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para o 
conhecimento de todos os interessados, que realizará, nesta unidade, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA,  para Registro Formal de Preços com critério de julgamento MENOR 
PREÇO DO ITEM, objetivando a aquisição futura e parcelada  de brinquedos para o playground da 
Praça Municipal Tancredo Neves e áreas verdes, bem como a aquisição e instalação de bancos e 
lixeiras para utilização na praça e demais espaços públicos do município, além da implantação de 
pergolado no local denominado Marco do Cochinho nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei 
Complementar Nº 123/2006 e alterações, bem como Decreto  Municipal nº 003/24 e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e anexos, que dele fazem 
parte integrante. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 25/05/2026 até às 09:00 horas 
do dia 11/06/2026. 
      ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:01 horas do dia 11/06/2026. 
      INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:05 horas do 11/06/2026. 
      Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 
Modo de disputa: ABERTO 

• Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como no 
https://victorgraeff.rs.gov.br/publicacoes/licitacoes/ 

• A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no site supracitado, consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro formal de preços para aquisição e instalação futura 
e parcelada  de brinquedos para o playground da Praça Municipal Tancredo Neves e áreas verdes, 
bem como a aquisição e instalação de bancos e lixeiras para utilização na praça e demais espaços 
públicos do município, além da implantação de pergolado no local denominado Marco do 
Cochinho, reconhecido como ponto turístico local, conforme condições, quantidades exigências e 
estimativas contidas no Termo de Referência - Anexo I. 

2. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 
em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
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2.3.   O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta licitação. 
 

2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

3. REGRAS RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO/CONVOCAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.2.1. Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.2.2. As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
3.2.3. A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 
3.2.4. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
 

3.3. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato, nos termos do 
Art. 14 da lei 14.133/2021: 

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  

3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

3.3.9.  As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, conforme § 2º do art. 9º da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

3.7. O disposto nos itens anteriores não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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3.9. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3.9.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

3.9.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
 

3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.9.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.9.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 
3.9.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
3.9.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

3.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123/2006. 
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4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

4.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

4.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

 

4.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 
5.1.2. Marca de cada Item Ofertado para os itens. 

 

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
5.1.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante 

 

5.1.4.1. Caso a licitante seja a fabricante do produto ofertado, deverá preencher nos campos 
“Marca, Modelo e Fabricante” da seguinte forma: “PRÓPRIA. 
 

5.1.4.2. No caso de contratação de serviços, no preenchimento dos campos “marca” e “fabricante” 
poderão ser utilizadas expressões como “serviço”, “próprio” ou “não se aplica”. 
 

5.1.4.3. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE. Qualquer elemento que possa identificar o 
licitante importará na desclassificação da proposta, visando atender o princípio da impessoalidade 
e preservar o sigilo das propostas, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar 
documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra 
informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.  
 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



  
MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF 

CNPJ: 87.613.485/0001-77 
   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES 
Av. João Amann, 690, CEP: 99350-000 

Fone: (54) 3338-1244 - licitacao.prefeituravg@gmail.com 
                              www.victorgraeff.rs.gov.br 

 
 

 
 
 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á a em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo, sendo 
o critério de julgamento das propostas “MENOR VALOR TOTAL DO LOTE” 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 20,00 (VINTE REAIS). 
6.9.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
conforme art. 56, I da Lei 14.133/2021, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
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6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública.  

6.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
6.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
6.18. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
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6.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.19.1.    Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de compliance (programa de 
integridade), conforme orientações dos órgãos de controle. 
6.19.2.  Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
6.19.3.  As regras previstas no item 6.19.1. não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

6.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.20.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório 

6.20.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora, conforme Art. 59 da lei 14.133/2021 que: 

7.2.1. contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
7.2.6.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta (Art. 59, § 2º). 

 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
7.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, técnica, fiscal, 
social, trabalhista e econômica financeira. 
 

8.2. A documentação referida neste Capítulo, conforme Art. 70 da lei 14.133/2024, poderá ser: 
 

8.2.1. Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração;  
8.2.2. substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto 
no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 
8.2.3.  dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 
8.2.4. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

 
8.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART 66) 

 

8.4.1.  A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada. (Art. 66 da lei 14.133/2021): 
8.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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8.4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
8.4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
8.4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
8.4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
8.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68) 
 

8.5.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos, conforme Art. 68 da lei 14.133/2021: 
8.5.1.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
8.5.1.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.5.1.3. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.5.1.4.  A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
8.5.1.5.  A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
8.5.1.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
8.5.2.  Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou 
supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico. 
8.5.3.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 67) 
8.6.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a: 
8.6.1.2. Atestado de capacidade técnica, em nome da empresa licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante forneceu 
satisfatoriamente objetos compatíveis em características e itens, com o objeto da presente licitação. 
8.6.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (ANEXO III). 
8.6.1.4. Declaração assegurando 12 (doze) meses de garantia do(s) item(ns) desta licitação. 
8.6.1.5. Ficha técnica do produto, catálogo, declaração ou autorização do fabricante (quando a 
empresa não for a fabricante, certificados de qualidade, manual de instalação e manutenção e 
garantia do fabricante. (o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser enviado(s) juntamente com a proposta 
readequada, no caso do licitante vencedor do certame). 
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8.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 

8.7.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 
 

8.8. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
8.8.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação (ANEXO IV); 
8.8.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação (ANEXO IV); 
8.8.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§ 1º art. 63 da lei 14.133/2021) 
(ANEXO IV); 
8.8.4. Declaração do porte da empresa (microempresa ou empresa de pequeno porte) (ANEXO 
V); 
8.8.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ )  
8.8.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

8.9.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 

8.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

8.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

8.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme Art. 64 da lei 
14.133/2021, para: 

8.13.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
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8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
8.13.3.  Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e equipe de apoio poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de DUAS 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

9.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
10.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
10.2. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
10.2.1.   Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de: 
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a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
10.2.2.   Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c do item 10.2.1., 
serão observadas as seguintes disposições: 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 10.2.1. será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 
II - a apreciação dar-se-á em fase única. 
10.2.3. O recurso de que trata o inciso I do item 10.2.1 será dirigido à autoridade que tiver editado 
o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.2.4. pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
10.2.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
10.2.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
10.2.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
12.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
12.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
12.1.3.  Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
14.1.  A ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do Artigo 
11°, do Decreto Municipal nº 003, de 15 de janeiro de 2024, e será subscrita pela autoridade que 
assinou o edital. 
14.2. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores mais bem classificados serão 
convocados para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, sob pena de aplicação das sanções pertinentes, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e após autorização da 
Administração Pública. 
14.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
14.4. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado 
14.5. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade, na forma do Decreto n.º 003/2024. 
14.6. O contrato decorrente da Ata, quando for o caso, terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nele contidas. 
14.7. O Contrato poderá ser substituído pela Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho. 
14.8. O aceite da Ordem de Compra ou Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
14.8.1. A referida ordem de compra ou nota de empenho está substituindo o contrato, 
aplicando-se a relação de negócios ali estabelecidos as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
14.8.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
14.9. Na solicitação dos produtos, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
14.10. No caso da contratada não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a receber a ordem de compra, nota de empenho ou assinar o contrato, a Administração, 
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sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar ata de registro de preços. 
14.11.  Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da Ata 
e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o sub item anterior. 
14.7. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

15.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

15.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, 
mediante requerimento expresso do Contratado e desde que acompanhada de documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. O realinhamento 
não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época; 

15.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

15.1.3. Os preços registrados poderão ser corrigidos anualmente mediante requerimento da 
contratada, após o interregno mínimo de um ano, utilizando como indexador INPC, tomando-se 
por base a data da apresentação da proposta. 
 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão previstas no Termo de Referência e no 
Contrato Administrativo (Anexo II)  
 

18. DO PAGAMENTO. 
18.1. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias, mediante apresentação da Nota 
Fiscal detalhando o objeto fornecido, após a efetiva entrega e instalação do produto, com o devido 
recebimento e a aprovação do fiscal ou do gestor, de acordo com o empenho, por meio de depósito 
bancário. 
18.2. O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado o depósito 
em conta pessoa física. 
 

19. DAS IRREGULARIDADES 
19.1. As infrações administrativas e as sanções estão previstas no Termo de Referência e no 
Contrato Administrativo (Anexo II). 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, gerando 
mera expectativa para a adjudicatária. 
20.5. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do 
dia do vencimento e observarão as seguintes disposições: 
I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 
20.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
20.7. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
20.7.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
20.9. A Administração, poderá revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade e 
proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável. 
20.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br;https://victorgraeff.rs.gov.br/publicacoes/licitacoes/e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida João Amann, nº 690 centro, nos dias 
úteis, no horário das 07h30min às 11:30min e das 13:00hs às 17:00hs de segunda a sexta-feira no 
mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso 
e vista franqueada aos interessados. 
20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
20.11.1.1.  Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

20.11.2. ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
20.11.3. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
20.11.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

20.11.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
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20.11.6. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 
20.11.7. ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA 

 
Victor Graeff/RS; 22 de Maio de 2026. 

 
 
 

 
LAIRTON ANDRÉ KOECHE 

Prefeito Municipal 
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                                                                  ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E TRÂNSITO E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO.  
Objeto da contratação: aquisição e instalação de brinquedos para o playground da Praça Municipal 
Tancredo Neves e áreas verdes, bem como a aquisição e instalação de bancos e lixeiras para 
utilização na praça e demais espaços públicos do município, além da implantação de pergolado no 
local denominado Marco do Cochinho, reconhecido como ponto turístico local. 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão de 
acordo com o Estudo Técnico Preliminar e conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas contidas neste Termo de Referência. 
 
LOTE 01 - BRINQUEDOS 
ITEM QUAN 

TIDAD
E 

DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO DE 
REFERENCIA

R$ 

IMAGEM REFERÊNCIA 
(ILUSTRAÇÃO) 

01 02 

 

GIRA GIRA CARROSSEL  
• Estrutura: metálica com base 
para fixação parafusada no 
piso;  

• Assento: plástico polietileno 
colorido em rotomoldagem;  

• Dimensões: 1.5m x 1.1m x 
1.5m;  

• Capacidade: 8 lugares;  
• Instalação do produto;  
 •  

 
 
 

2.202,56 
 

 

02 01 

 

 TORRE COM ESCORREGADOR  
• Material: colunas de madeira 
plástica e escorregador em polietile
rotomoldado;  
• Escada: 6 degraus;  
• 1 escorregador;  
• Colorido;  
• Instalação do produto;  •  

7.466,67 

 

03 01 

DOMOS (CASA DE ESCALADA)  
• Diâmetro: 2,40m;  
• Colorido;  
• Material: tubo galvanizado;  
• Instalação do produto;  

 
6.408,83 
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04 02 

CAVALINHO DE MOLA  
• Cavalinhos de plástico 

polietileno rotomoldado 
colorido;  

• Mola de aço galvanizado com 
pintura eletrotástica;  

• Suporte âncora de aço 
galvanizado para fixação da 
mola no brinquedo, e para 
fixação da mola dentro ou 
sobre o piso;  

• Comprimento: 1200mm (do 
bico a cauda);  

• Laugura: 690mm;  
• Altura: 530mm de altura até o 

assento;  
• Instalação do produto;  

 

2.983,33 
 

05 01 

ESCALADA COM TUBO  
• Material: tubos de aço carbono 

com pintura eletrotástica, 
cordas nylon reforçadas para 
subir, junções em madeira 
plástica;  

• Componentes: rampa de 
escalada de cordas e 
passarela em tubo reto.  

• Dimensões: 1,80m de altura e 
2,0m de frente;  

• Timão decorativo;  
• Instalação do produto;  

 

2.943,33 

 

06 01 

BALANÇO VAI E VEM  
 

• Material: aço carbono com 
pintura eletrostática;  

• Movimento sincronizado – 4 
lugares;  

• Apoio para pés;  
• Fixação parafusado no piso;  
• Instalação do produto;  

 

3.260,00 

 

07 01 

PASSEIO DE MACACO  
• Material: aço galvanizado;  
• 2 barras verticais para subida e 

1 barra horizontal para 
escalada;  

• Fixação: concretado;  
• Pintura colorida;  
• Instalação do produto;  

 

2.600,00 
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08 01 

BALANÇO  
• Estrutura com 4 balanços 

individuais;  
• Material: tubo de aço carbono 

galvanizado, cano de 2.5”;  
• 4 cadeiras de ferro com 

correntes galvanizadas de 
5mmm e fixadores;  

• Mínimo 4m de comprimento;  
• Mínimo 2m de altura;  
• Fixado ao piso;  
• Instalação do produto;  

 

2.583,00 
 

TOTAL DO LOTE 01: R$ 35.633,61( trinta e cinco mil, seiscentos e trinta e três mil e 
sessenta e um centavo) 

 
 
LOTE 02 – LIXEIRAS 

ITEM QUAN 
TIDADE 

DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO DE 
REFERENCIAR$ 

IMAGEM REFERÊNCIA 
(ILUSTRAÇÃO) 

 
 
 

01 

 
 
 

80 

LIXEIRAS  
• Lixeiras ecológicas duplas 

para coleta seletiva;  
• Formato: quadrado;  
• Suporte interno para saco 

de lixo;  
• Tampas articuladas;  
• Capacidade mínima de 

55L cada;  
• Fixação com parafusos no 

piso;  
• Tampa e estrutura em aço 

zincado;  
• Fechamentos laterais em 

madeira ecológica;  
• Dimensões aproximadas:  
• Altura com tampa e apoio: 

0,97cm;  
• Largura total: 0,83cm;  
• Instalação do produto  

 

 
 

1.174,48 

 

TOTAL DO LOTE 02:  R$ 93.958,40 ( noventa e três mil, novecentos e cinquenta e oito reais 
e quarenta centavos). 
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LOTE 03 – BANCOS DE PRAÇA 
 

ITEM QUAN 
TIDADE 

DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO DE 
REFERENCIAR$ 

IMAGEM REFERÊNCIA 
(ILUSTRAÇÃO) 

01 30 

BANCOS DE PRAÇA  
• Comprimento: 1,50m;  
• Altura: 75cm a 80cm;  
• Largura do assento: 

32cm a 35cm;  
• Altura do assento: 40cm 

a 45cm;  
• Estrutura/pés: alumínio 

fundido;  
• Estrutura banco: madeira 

ecológica;  
 

 
 

R$ 987,99 

 

TOTAL DO LOTE 03:  R$ 29.639.70 ( vinte e nove mil, seiscentos e trinta e nove reais e 
setenta centavos). 

 

LOTE 04 - PERGOLADO 
 

ITEM QUAN 
TIDADE 

DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO DE 
REFERENCIAR$ 

IMAGEM REFERÊNCIA 
(ILUSTRAÇÃO) 

01 01 

PERGOLADO  
• Material: madeira 

ecológica;  
• 4 palanques verticais;  
• Palanques horizontais;  
• Cimentado ao chão;  
• Altura: 2,30m;  
• Dimensões: 4x4m;  
• Cobertura em 

Policarbonato;  
• Instalação do produto;  

 

4.034,81 

 

TOTAL DO LOTE 04:   R$ 4.034,81 (quatro mil, trinta e quatro reais e oitenta e um centavos). 
 

 

TOTAL: R$ 163.266,52 (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS 
REIAS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) 
 

 As imagens são de referência para os itens a serem adquiridos por meio deste Processo 
Licitatório. 
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2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
  

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84, da Lei nº 
14.133/2021. 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de Bens e Serviços Comuns, 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, inciso XIII. 

CAPÍTULO II 
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA 
CONTRATAÇÃO 
 

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A demanda decorre da necessidade de melhoria e qualificação da infraestrutura urbana 
destinada ao lazer, convivência social e turismo, proporcionando maior conforto, segurança e 
acessibilidade à população e aos visitantes. Verifica-se que determinados espaços públicos 
carecem de equipamentos adequados para recreação infantil, mobiliário urbano para descanso e 
permanência dos usuários, bem como estruturas que contribuam para a organização e limpeza dos 
ambientes de uso coletivo.  
4.2. A instalação de novos brinquedos na praça e áreas verdes busca ampliar e melhorar as 
opções de lazer para crianças e famílias, incentivando a ocupação saudável e segura dos espaços 
públicos, contribuindo para o desenvolvimento infantil e fortalecendo a convivência comunitária.  
4.3. A disponibilização de bancos na praça e locais públicos tem por finalidade oferecer melhores 
condições de descanso e permanência aos frequentadores desses ambientes, promovendo maior 
conforto e estimulando o uso contínuo dos espaços urbanos pela população. 
4.4. A instalação de lixeiras em pontos estratégicos dos espaços públicos visa contribuir para a 
adequada destinação de resíduos sólidos gerados pelos usuários, auxiliando na manutenção da 
limpeza urbana, preservação ambiental e conservação das áreas públicas.  
4.5. Quanto ao ponto turístico denominado Marco do Cochinho, a implantação de um pergolado 
tem como objetivo valorizar o local, proporcionando estrutura adequada para permanência e 
contemplação dos visitantes, além de contribuir para a melhoria estética do espaço e o 
fortalecimento do turismo local.  
4.6. Dessa forma, a contratação pretendida visa promover a revitalização, organização e 
qualificação dos espaços públicos do município, ampliando as condições de lazer, convivência 
social, preservação ambiental e valorização turística, atendendo ao interesse público e às 
demandas da população por ambientes urbanos mais estruturados, seguros e acolhedores. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
5.1. A solução consiste na aquisição de brinquedos infantis, bancos e lixeiras destinados à 
instalação em espaços públicos, tais como praças, parques e áreas de convivência do município, 
com o objetivo de melhorar a infraestrutura urbana, promover lazer, bem-estar social, acessibilidade 
e adequadas condições de limpeza e organização dos ambientes públicos.  
5.2. O pergolado visa valorizar o espaço e também ponto turístico no município, Marco do 
Cochinho.  
5.3. Os equipamentos deverão ser fabricados com materiais resistentes às intempéries e ao uso 
contínuo, garantindo durabilidade, segurança e baixa necessidade de manutenção. Os brinquedos 
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deverão atender às normas de segurança aplicáveis a equipamentos de playground, 
proporcionando atividades recreativas seguras para crianças.  
5.4. Os bancos deverão possuir estrutura robusta e ergonômica, adequada para utilização em 
ambientes externos, contribuindo para o conforto e permanência da população nos espaços 
públicos. As lixeiras deverão possibilitar o descarte adequado de resíduos, contribuindo para a 
conservação e limpeza das áreas públicas.  
5.5. A solução contempla o fornecimento dos equipamentos novos, sem uso, em conformidade 
com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, podendo incluir, quando 
previsto, os acessórios necessários para fixação ou instalação.  
5.6. A aquisição visa padronizar e equipar os espaços públicos do município, promovendo melhor 
aproveitamento das áreas de lazer e convivência pela população. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

6.1. Os brinquedos deverão atender às normas técnicas de segurança aplicáveis, possuir estrutura 
resistente, acabamento adequado e superfícies que minimizem riscos de acidentes, garantindo 
condições seguras de utilização pelas crianças;  
6.2. Atendimento obrigatório às normas, principalmente a NBR 16071 (segurança em playgrounds, 
incluindo fabricação, instalação e manutenção) e a NBR 14350 (parquinhos);  
6.3. Os brinquedos não podem apresentar cantos agudos, lascas, rebarbas ou conexões frouxas;  
6.4. A licitante deverá orientar quanto ao tempo para cada manutenção preventiva;  
6.5. Os bancos deverão possuir características ergonômicas, resistência estrutural e materiais 
apropriados para ambientes externos, de forma a proporcionar conforto aos usuários e adequada 
durabilidade do mobiliário urbano;  
6.6. As lixeiras deverão ser fabricadas com materiais resistentes e de fácil higienização, com 
capacidade adequada para o descarte de resíduos gerados pelos frequentadores, contribuindo para 
a manutenção da limpeza e organização das áreas públicas;  
6.7. O pergolado deverá possuir estrutura resistente e adequada ao ambiente externo, além de 
apresentar características estéticas compatíveis com o espaço, contribuindo para a valorização do 
local e melhoria da experiência dos visitantes;  
6.8. As empresas contratadas deverão ser responsáveis pelo transporte, fornecimento de todos os 
materiais necessários e execução da instalação dos equipamentos nos locais indicados pela 
Administração, garantindo a correta fixação, estabilidade e segurança das estruturas;  
6.9. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas e de segurança 
vigentes, observando padrões de qualidade, durabilidade e funcionalidade, de forma a assegurar a 
adequada utilização dos equipamentos pela população e a preservação dos espaços públicos.  
6.10. Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso;  
6.11. Todos os equipamentos deverão ser fornecidos com garantia de fábrica, observando o prazo 
mínimo estabelecido para os itens presentes neste Termo de Referência, contados do recebimento 
definitivo;  
6.12. As contratadas deverão substituir os itens que apresentarem defeitos de fabricação;  
6.13. As contratadas deverão entregar os objetos nas apresentações exatamente iguais aquelas 
constantes na nota de empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela 
requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação diferente daquela constante na proposta 
vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes 
condições: pedido de substituição protocolado, nova apresentação atender as exigências do TR e 
não haver alteração de preço.  
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CAPÍTULO III 
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

7.1. As empresas contratadas serão responsáveis pelo fornecimento de todos os equipamentos 
novos e sem uso, bem como pelo transporte, montagem e instalação completa dos itens nos locais 
indicados pela administração municipal.  
7.2. Deverão fornecer todos os materiais, ferramentas e mão de obra necessários à execução 
dos serviços, observando as normas técnicas e de segurança aplicáveis.  
7.3. Após a instalação, os equipamentos deverão ser entregues devidamente fixados, em 
perfeitas condições de uso e funcionamento, prontos para utilização pela população. Além disso, 
os itens fornecidos deverão possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação, conforme 
estabelecido no edital, contada a partir da data de entrega e instalação dos equipamentos. 
 

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

8.1. PRAZO  
( x ) Prazo de entrega de até 20 (vinte) dias, a contar do 1º dia útil posterior a data da confirmação 
do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, da ordem de compra, que será enviada por e-mail ou outro 
meio de contato que tenha sido previamente disponibilizado pela ADJUDICATÁRIA.  
( ) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a __ (_____) do prazo total recomendado pelo fabricante.  
 

8.2. LOCAL:  
8.2.1 Brinquedos: Praça Municipal Tancredo Neves, EMEI Cantinho do Amor e áreas verdes 
informadas pela Administração Municipal;  
8.2.2 Lixeiras: Praça Municipal Tancredo Neves e passeios públicos, indicados pela Administração 
Municipal;  
8.2.3 Pergolado: Marco do Cochinho.  
8.3. HORÁRIO: os objetos deste Termo de Referência deverão ser entregue e instalados, em dias 
úteis, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00.  
 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 
com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) indicar preposto para e apresenta-la durante a execução do contrato 
f) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do objeto do contrato. 
g) é responsabilidade da empresa descarregar e acomodar os itens adquiridos. 
h) As despesas de deslocamento até a sede do município, refeições, e outras, com profissionais do 
contratado será de responsabilidade exclusiva da contratada. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
11.1 É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência?  
( x ) Não.  
(    ) Sim. 

 
 

12. GARANTIA (E/OU VALIDADE) 
( x ) O prazo de garantia dos objetos, contra defeitos de fabricação deverá ser de, no mínimo, 12 
(doze) meses, a contar do recebimento definitivo.  
( x ) O prazo de garantia para os serviços de instalação, deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
a contar do recebimento definitivo.  
( x ) Durante o período de garantia, a ADJUDICATÁRIA obriga-se a efetuar, sem ônus para as 
SECRETARIAS MUNICIPAIS contratantes, a substituição ou reparo dos objetos que apresentar 
defeitos de fabricação, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 1º dia útil posterior à data de 
confirmação do recebimento da comunicação. 

CAPÍTULO IV 
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1 Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.  
13.2 O fiscal do contato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos 
observados.  

13.3 O fiscal do contrato informará seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
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13.4 O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual.  
13.5 O responsável pela fiscalização será Susan Natália Hüther Bruch, Assessora do Prefeito, 
prefeitura@prefvictorgraeff.com.br, (54) 3338-1244 e seu substituto será Suélen Drehmer, 
Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, prefeitura@prefvictorgraeff.com.br, 
(54) 3338-1244.  
 
14.   DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES 
14.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências 
visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo 
obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 
 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
 

15. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
15.1. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
15.2.  A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
15.3. O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita 10 dias (produto) e 30 (trinta) dias corridos, 
após o recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço executado e consequente 
aceitação. 
15.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento 
do objeto licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII .praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I. advertência; 
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II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. as peculiaridades do caso concreto; 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

16.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
16.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável poLei 
14.133/2021. 
16.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 
Municipal de Victor Graeff, pelo prazo de 3 (três) anos. 
16.2.5.  A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
16.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
16.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
16.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
16.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
16.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
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17 DAS PENALIDADE  
17.1 A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública 
poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:  
17.1.1 Retardarem a execução do pregão.  
17.1.2 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;  
17.1.3 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.  
17.2 Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE VICTOR 
GRAEFF/RS, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do projeto, pela execução 
imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção.  
17.3 As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificadas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.  
17.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
1. DO PAGAMENTO E REAJUSTE 
 

18.1. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal 
detalhando o objeto fornecido, após a efetiva entrega do produto ou da prestação do serviço, com 
o devido recebimento e a aprovação do fiscal ou do gestor, de acordo com o empenho, por meio de 
depósito bancário. 
18.2. O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado o depósito 
em conta pessoa física. 
18.3. A contar da competência de janeiro de 2024, a Contratada que não se enquadre como optante 
do Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em todos os 
documentos fiscais emitidos para o município de Victor Graeff, inclusive quanto ao correto destaque 
do valor do IR a ser retido em observância ao Decreto Municipal n.º 88/2022. 
 
 

19. OS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO  
19.1. Haverá redução de pagamento em caso de apresentação de Nota Fiscal de aquisição de 
produtos no valor menor ao orçado e apresentado para a realização desse Termo de Referência. 

CAPÍTULO VI 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
20. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

20.1. Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, será realizado 
uma Licitação.  
20.2 Será selecionada a empresa que atender a todos os critérios de aceitabilidade de preços e de 
habilitação exigidos neste Termo de Referência, o critério de julgamento a ser adotado será definido 
pelo Setor de Licitação.  
 

21. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA RESPOSTA 
 

21.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 
 

a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF). 
b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e 
total geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a 
execução do objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de 
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garantia; número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Termo de Referência. 
e) assinatura do responsável legal da empresa. 
21.2. No preço proposto deverão estar inclusos todos os custos necessários para o fornecimento 
dos materiais objeto do presente memorando, bem como impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes e seguros, deslocamento de pessoal, transporte, 
treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado 
constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 
separado 
 
22. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
22.1  ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( x ) Sim ( ) Não 

22.2. VISTORIA 
( X ) Não ( ) Sim ( ) Opcional ( ) Obrigatória.  
DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE 
( ) Não ( x ) Sim. Ficha técnica do produto, catálogo, declaração ou autorização do fabricante 
(quando a empresa não for a fabricante, certificados de qualidade, manual de instalação e 
manutenção e garantia do fabricante.  
 
LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL: Descrever: ABNT NBR 16071, ABNT NBR 9050, ABNT NBR 
7190 e ABNT NBR 14762. 
 

23.5 AMOSTRA 
(X ) Não            ( ) Sim. Em caso da resposta for SIM, justifique a necessidade de apresentação de 
amostra e indique critérios técnicos para sua aprovação: ________ 
ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 

Os preços que fundamentam esta estimativa de valores foram por mim obtidos e rubricados, são 
verdadeiros e representam o melhor resultado que pude obter seguindo as orientações das normas 
que regem a matéria. 
O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no site 
http://www.bancodeprecos.com.br   
24.2.  O Setor Responsável pela cotação de preço foi a Setor de Compras locado na Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda. 
24. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
24.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados 
no Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do 
Tesouro Municipal.  

Victor Graeff/RS, 02 de abril de 2026. 
SUÉLEN DREHMER  
Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
BERTILO STEFFENS  
Secretário de Obras, Saneamento e Trânsito 
ANDRÉ HUNGER  
Secretário de Educação, Cultura, Desporto e Turism 
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                      ANEXO II 
  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº     /2026 

               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 
 

Aos       dias do mês de       de 2026 o MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 87.613.485/0001-77, com sede na Avenida João 
Amann, 690, Centro, na cidade de Victor Graeff/RS, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Sr. LAIRTON ANDRÉ KOECHE, doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR 
e a empresa  , pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua , 
Bairro , na cidade de            , CEP: , Telefone: , E-mail:
 inscrita no CNPJ sob nº 
 ,legalmente  representada  pelo  Sr. ,     
  doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
resolvem, com integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, e, 
ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAR A 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
acima referenciado e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, 
classificadas, aceitas/negociadas no certame, conforme as Cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO FORMAL DE PREÇOS registro formal de 
preços para aquisição futura e parcelada de brinquedos para o playground da Praça Municipal 
Tancredo Neves e áreas verdes, bem como a aquisição e instalação de bancos e lixeiras para 
utilização na praça e demais espaços públicos do município, além da implantação de pergolado 
no local denominado Marco do Cochinho, reconhecido como ponto turístico local, de acordo com 
o Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2026 e anexos. 
1.2. A GERENCIADORA DA ATA não se obriga a contratar a quantidade total ou parcial do 
objeto adjudicado constante do Edital e da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS REGISTRADOS 
2.1. A empresa detentora da ata terá os preços registrados da tabela abaixo, tendo sido o 
referido preço oferecido pela licitante cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar. 
2.2. Nos valores registrados, incluem-se todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
3.1. O Prazo de entrega será de até 20 (vinte) dias, a contar do 1º dia útil posterior a data da 
confirmação do recebimento, da ordem de fornecimento, que será enviada por e-mail ou outro meio 
de contato que tenha sido previamente disponibilizado na proposta. 
3.2. LOCAL:  
Brinquedos: Praça Municipal Tancredo Neves, EMEI Cantinho do Amor e áreas verdes informadas 
pela Administração Municipal;  
Lixeiras: Praça Municipal Tancredo Neves e passeios públicos, indicados pela Administração 
Municipal;  

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de Medida 

Quantidad
e 

Valor 
Unitário  

1     
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Pergolado: Marco do Cochinho.  
3.3. HORÁRIO: os objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues e instalados, em 
dias úteis, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00.  
3.4. Os brinquedos deverão atender às normas técnicas de segurança aplicáveis, possuir 
estrutura resistente, acabamento adequado e superfícies que minimizem riscos de acidentes, 
garantindo condições seguras de utilização pelas crianças;  
3.5. Atendimento obrigatório às normas, principalmente a NBR 16071 (segurança em 
playgrounds, incluindo fabricação, instalação e manutenção) e a NBR 14350 (parquinhos);  
3.6.  Os brinquedos não podem apresentar cantos agudos, lascas, rebarbas ou conexões 
frouxas;  
3.7.  A empresa deverá orientar quanto ao tempo para cada manutenção preventiva;  
3.8. Os bancos deverão possuir características ergonômicas, resistência estrutural e materiais 
apropriados para ambientes externos, de forma a proporcionar conforto aos usuários e adequada 
durabilidade do mobiliário urbano;  
3.9.  As lixeiras deverão ser fabricadas com materiais resistentes e de fácil higienização, com 
capacidade adequada para o descarte de resíduos gerados pelos frequentadores, contribuindo para 
a manutenção da limpeza e organização das áreas públicas;  
3.10. O pergolado deverá possuir estrutura resistente e adequada ao ambiente externo, além de 
apresentar características estéticas compatíveis com o espaço, contribuindo para a valorização do 
local e melhoria da experiência dos visitantes;  
3.11. A empresa detentora da ata deverá ser responsável pelo transporte, fornecimento de todos 
os materiais necessários e execução da instalação dos equipamentos nos locais indicados pela 
Administração, garantindo a correta fixação, estabilidade e segurança das estruturas 
3.12. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas e de 
segurança vigentes, observando padrões de qualidade, durabilidade e funcionalidade, de forma a 
assegurar a adequada utilização dos equipamentos pela população e a preservação dos espaços 
públicos.  
3.13. Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso;  
3.14. Todos os equipamentos deverão ser fornecidos com garantia de fábrica, observando o prazo 
mínimo estabelecido para os itens presentes nesta Termo de Referência, contados do recebimento 
definitivo;  
3.15. A empresa detentora da ata deverá substituir os itens que apresentarem defeitos de 
fabricação;  
3.16. A empresa detentora da ata deverá entregar os objetos nas apresentações exatamente 
iguais aquelas constantes na nota de empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, 
enviado pela requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação diferente daquela constante 
na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as 
seguintes condições: pedido de substituição protocolado, nova apresentação atender as exigências 
do TR e não haver alteração de preço.  
3.17. A empresa detentora da ata será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos 
novos e sem uso, bem como pelo transporte, montagem e instalação completa dos itens nos locais 
indicados pela administração municipal.  
3.18. Deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e mão de obra necessários à execução dos 
serviços, observando as normas técnicas e de segurança aplicáveis.  
3.19. Após a instalação, os equipamentos deverão ser entregues devidamente fixados, em 
perfeitas condições de uso e funcionamento, prontos para utilização pela população.  
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3.20. O prazo de garantia dos objetos, contra defeitos de fabricação deverá ser de, no mínimo, 12 
(doze) meses, a contar do recebimento definitivo.  
3.21. O prazo de garantia para os serviços de instalação, deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, a contar do recebimento definitivo.  
3.22.  Durante o período de garantia, a empresa obriga-se a efetuar, sem ônus para as 
SECRETARIAS MUNICIPAIS contratantes, a substituição ou reparo dos objetos que apresentar 
defeitos de fabricação, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 1º dia útil posterior à data de 
confirmação do recebimento da comunicação 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E RECEBIMENTO 
DEFINITIVO 
4.1. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.2. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.3. O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita 10 dias (produto), após o recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade do serviço executado e consequente aceitação. 
4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento do 
objeto licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar de       de        de 
2026, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 de 1 de abril de 2021. 
5.2. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico supracitado, terá seu extrato 
publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e a sua íntegra após assinada e 
homologada, e será disponibilizada no sítio oficial desta Municipalidade. 
5.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia, após a apresentação da Nota Fiscal 
detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do gestor e fiscal do 
serviço, de acordo com o empenho, por meio de depósito bancário, conforme ordem cronológica 
de pagamentos obedecendo a exigibilidade do crédito conforme Decreto nº 106/2016 de 25 de 
Maio de 2016, Art. 3º, inciso III. 
6.2. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil 
visualização, a indicação do contrato administrativo e da ordem de compra ou nota de empenho, 
bem como dados bancários para depósito, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para 
pagamento. 
6.3. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, 
impostos e taxas permitidos na Lei. 
6.4. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de 
declaração ou na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido. 
6.5. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco, 
agência, conta corrente da empresa. 
6.6. Na nota fiscal ou documento equivalente é obrigatório que a CONTRATADA informe 
o valor de retenção do IRRF da prestação de serviços realizadas para o Município de Victor 
Graeff/RS, conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012. 
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6.7. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco, 
agência, conta corrente da empresa. 
6.8. Os pagamentos serão realizados desde que não haja fato impeditivo pela Detentora 
da Ata, conforme preconiza o Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, de 1 de abril de 2021. 
6.9. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
6.10. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar o recebimento do objeto solicitado. 
6.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021, onde o fiscal e gestor serão 
os responsáveis pela verificação da regularidade da contratada. 
6.11.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
6.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada ampla defesa. 
6.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
7.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, pelo período 
de 12 (doze) meses a partir da data do orçamento estimado, salvo com a condição de restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro desta Ata, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Detentor e comprovação documental, decorrente de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na legislação. 
7.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
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7.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
7.4.1. Os fornecedores que não aceitarem readequar seus valores propostos aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
7.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder a revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 

7.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a ordem de compra, nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar aumentar o valor registrado na hipótese deste se tornar inferior àqueles praticados 
no mercado; 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENDORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência (ANEXO 
I) e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
i) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante; 
j) Fornecer os produtos no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 
impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 
k) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do material, reservando à 
contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 
l) Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 
fornecimento dos produtos que não atendam ao especificado; 
m) Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 
n) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 
fornecimento dos produtos, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus 
empregados; 
o) É vedado à CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato; 
p) Os produtos deverão ser transportados e entregues protegidos contra fatores externos que 
possam causar danos, comprometendo seu estado, qualidade e utilização; 
q) Responsabilizar-se pela completa entrega dos produtos, inclusive pela retirada, quando 
constatadas quaisquer impropriedades nos mesmos; 
r) Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados alocados na execução do objeto 
do contrato, arcando com todos os custos, salários, transporte, refeição, verbas legais, trabalhistas, 
fundiárias ou de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente; e 
s) A CONTRATANTE rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto no 
Termo de Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos 
foram executados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis 
da CONTRATANTE notificarão a empresa fornecedora para que a mesma providencie a correção 
necessária dentro dos prazos de recebimento; e 
t) As despesas de transporte decorrentes do fornecimento dos materiais serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I); 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência (ANEXO I), e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência (ANEXO I); 
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
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subordinados; 
g) Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências previstas no Termo 
de Referência (ANEXO I); 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada 
viabilizando a boa execução do objeto contratado; 
i) Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer o objeto contratual dentro das 

normas estabelecidas; 
j) Solicitar a entrega do objeto contratual conforme especificado no Termo de Referência, através 

da Ordem de compra, nota de empenho ou documentos equivalente; 
k) Gerenciar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021; 
l) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da execução dos serviços; 
m) Notificar a fornecedora/detentora da ata por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
n) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; e 
o) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro 
de Preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
 

10.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 
administrativo com ampla defesa, quando: 
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
b)   A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
e) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
f) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 
Detentora; 
g) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 
empresa detentora; 
h) Caso não seja assinada a Ata de Registro de Preço no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado 
por escrito, antes do término previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ser aceito ou 
não pela Administração; 
i) A Licitante que convocada para assinar o documento deixar de fazê-lo no prazo fixado acima 
será excluída. 

 

10.1.2. Pela Detentora da Ata de Registro de Preços quando: 
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
b) A solicitação da Detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ocorrer antes 
do pedido de entrega dos produtos por esta Municipalidade; 
c) A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de 
Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 
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assegurados o contraditório e a ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, contudo, 
sempre atendida a conveniência administrativa. 
d) Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 
Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à detentora, por 
motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei, ou ainda, judicialmente, nos 
termos da legislação pertinente. 
d1) Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 
natureza. 
10.2. A comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos previstos em Lei, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços; 
10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação 
será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GERENCIAMENTO E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR 
11.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços será o Município de Victor 
Graeff/RS. 
11.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de 
todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada 
na licitação. 
b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que externem a 
intenção de utilizar a presente Ata. 
g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos, através de Servidor 
designado para tal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
12.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
12.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
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medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
12.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
12.5. O Gestor e o Fiscal responsáveis pela fiscalização do fornecimento a serem contratados 
serão designados na ordem de compra e nota de empenho no momento da solicitação dos 
materiais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O licitante/contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. as peculiaridades do caso concreto; 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 desta ata será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
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14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Victor Graeff, pelo prazo de 3 (três) anos. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. desta ata será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 13.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste edital será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
13.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste edital, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. desta ata, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no Orçamento desta 
Municipalidade. 
14.2. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas no Edital do 
Pregão Eletrônico do qual ela se originou. 
14.3. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito o Foro 
da Comarca de Não-Me- Toque/RS com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

14.4. Justos e acordados firmam o presente, na presença de duas testemunhas, para que produza 
os efeitos legais. 

Victor Graeff, de de 2026. 
 
 
LAIRTON ANDRÉ KOECHE 
Prefeito Municipal                       ------------------------------------ 
Contratante       CNPJ nº ----------------------- 

Contratada 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 
 
Pregão Eletrônico nº 15/2026  
Processo Licitatório nº 1465/2026 
 

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF-RS, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Avenida João Amann, nº 690, CNPJ nº 87.613.485/0001-77, doravante denominado apenas 
CONTRATANTE, neste ato representante por seu Prefeito Municipal, Sr. LAIRTON ANDRÈ 
KOECHE, nomeado pela Ata de Posse nº 01/2025 de 01 de janeiro de 2025 e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e Decreto Municipal nº 003/2024 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Contrato Administrativo, decorrente do Pregão Eletrônico n. 15/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I ) 
1.1. Aquisição e instalação futura e parcelada  de brinquedos para o playground da Praça Municipal 
Tancredo Neves e áreas verdes, bem como a aquisição e instalação de bancos e lixeiras para 
utilização na praça e demais espaços públicos do município, além da implantação de pergolado 
no local denominado Marco do Cochinho, reconhecido como ponto turístico local, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste termo, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI
DADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

Total: R$ 

 

1.2. O presente instrumento encontra-se vinculado ao edital de licitação, Termo de referência e à 
proposta do licitante vencedor. 

2.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
do contrato ou após o cumprimento integral das obrigações, incluindo garantia e assistência técnica, 
prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração 
e observadas as disposições legais. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O Prazo de entrega será de até 20 (vinte) dias, a contar do 1º dia útil posterior a data da 
confirmação do recebimento, da ordem de fornecimento, que será enviada por e-mail ou outro meio 
de contato que tenha sido previamente disponibilizado na proposta. 
3.2. LOCAL:  
Brinquedos: Praça Municipal Tancredo Neves, EMEI Cantinho do Amor e áreas verdes informadas 
pela Administração Municipal;  
Lixeiras: Praça Municipal Tancredo Neves e passeios públicos, indicados pela Administração 
Municipal;  
Pergolado: Marco do Cochinho.  
3.3. HORÁRIO: os objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues e instalados, em 
dias úteis, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00.  
3.4. Os brinquedos deverão atender às normas técnicas de segurança aplicáveis, possuir 
estrutura resistente, acabamento adequado e superfícies que minimizem riscos de acidentes, 
garantindo condições seguras de utilização pelas crianças;  
3.5. Atendimento obrigatório às normas, principalmente a NBR 16071 (segurança em 
playgrounds, incluindo fabricação, instalação e manutenção) e a NBR 14350 (parquinhos);  
3.6.  Os brinquedos não podem apresentar cantos agudos, lascas, rebarbas ou conexões 
frouxas;  
3.7.  A empresa deverá orientar quanto ao tempo para cada manutenção preventiva;  
3.8. Os bancos deverão possuir características ergonômicas, resistência estrutural e materiais 
apropriados para ambientes externos, de forma a proporcionar conforto aos usuários e adequada 
durabilidade do mobiliário urbano;  
3.9.  As lixeiras deverão ser fabricadas com materiais resistentes e de fácil higienização, com 
capacidade adequada para o descarte de resíduos gerados pelos frequentadores, contribuindo para 
a manutenção da limpeza e organização das áreas públicas;  
3.10. O pergolado deverá possuir estrutura resistente e adequada ao ambiente externo, além de 
apresentar características estéticas compatíveis com o espaço, contribuindo para a valorização do 
local e melhoria da experiência dos visitantes;  
3.11. A empresa detentora da ata deverá ser responsável pelo transporte, fornecimento de todos 
os materiais necessários e execução da instalação dos equipamentos nos locais indicados pela 
Administração, garantindo a correta fixação, estabilidade e segurança das estruturas 
3.12. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas e de 
segurança vigentes, observando padrões de qualidade, durabilidade e funcionalidade, de forma a 
assegurar a adequada utilização dos equipamentos pela população e a preservação dos espaços 
públicos.  
3.13. Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso;  
Todos os equipamentos deverão ser fornecidos com garantia de fábrica, observando o prazo 
mínimo estabelecido para os itens presentes nesta Termo de Referência, contados do recebimento 
definitivo;  
3.14. A empresa detentora da ata deverá substituir os itens que apresentarem defeitos de 
fabricação; A empresa detentora da ata deverá entregar os objetos nas apresentações exatamente 
iguais aquelas constantes na nota de empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, 
enviado pela requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação diferente daquela constante 
na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as 
seguintes condições: pedido de substituição protocolado, nova apresentação atender as exigências 
do TR e não haver alteração de preço.  
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3.15. A empresa detentora da ata será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos 
novos e sem uso, bem como pelo transporte, montagem e instalação completa dos itens nos locais 
indicados pela administração municipal.  
3.16. Deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e mão de obra necessários à execução dos 
serviços, observando as normas técnicas e de segurança aplicáveis.  
3.17. Após a instalação, os equipamentos deverão ser entregues devidamente fixados, em 
perfeitas condições de uso e funcionamento, prontos para utilização pela população.  
3.18. O prazo de garantia dos objetos, contra defeitos de fabricação deverá ser de, no mínimo, 12 
(doze) meses, a contar do recebimento definitivo.  
3.19. O prazo de garantia para os serviços de instalação, deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, a contar do recebimento definitivo.  
3.20. Durante o período de garantia, a empresa obriga-se a efetuar, sem ônus para as 
SECRETARIAS MUNICIPAIS contratantes, a substituição ou reparo dos objetos que apresentar 
defeitos de fabricação, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 1º dia útil posterior à data de 
confirmação do recebimento da comunicação 
3.21. O recebimento do objeto será: 
a) Provisório, no ato da entrega, para verificação da conformidade com as especificações e 
condições contratuais. 
b) Definitivo, após a verificação da qualidade e quantidade do bem, no prazo máximo de 5 dias úteis 
após o recebimento provisório, mediante termo circunstanciado ou ateste na nota 
fiscal/fatura, por servidor designado para tal fim. 
3.22. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada 
pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
3.22.1. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização, bem 
como atender prontamente às reclamações apresentadas. 
3.22.2. Em caso de recusa ou inércia no atendimento de determinações da fiscalização, a 
Administração poderá providenciar a execução dos serviços por terceiros, às expensas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
3.22.3. Os custos decorrentes da execução por terceiros poderão ser descontados do pagamento 
devido à CONTRATADA, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente instrumento é de R$ ------ (----------
----), totalizando o valor de R$ -------------- (-------------------). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, de acordo com o objeto entregue e instalado, com o devido recebimento e a aprovação do 
fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de depósito bancário. 
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6.2.  O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado o depósito 
em conta pessoa física. 
6.3. Não será efetuado o pagamento da entrega dos itens que for considerado em desacordo com 
a contratação e que vier a causar transtorno para a Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Após 12 (doze) meses da apresentação da proposta, os preços contratados poderão ser 
reajustados com base na variação do INPC do período, ou o índice que vier a substituí-lo, 
considerando-se com data base o mês correspondente a data marcada para a apresentação da 
proposta, em caso de prorrogação. 

7.2 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 
com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
f) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do objeto do contrato; 
g) prestar a garantia e a assistência técnica, bem como o treinamento, conforme estabelecido no 
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termo de referência; 
h) arcar com todos os custos de transporte, seguro, impostos, taxas e quaisquer outras despesas 
decorrentes da entrega do bem. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes comprometem-se a cumprir a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I. advertência; 
II. multa; 
III.  impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3  Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. as peculiaridades do caso concreto; 
VI. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
VII. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
VIII. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.3.1. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.3.2. A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável poLei 
14.133/2021. 
12.3.3. A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 



  
MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF 

CNPJ: 87.613.485/0001-77 
   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES 
Av. João Amann, 690, CEP: 99350-000 

Fone: (54) 3338-1244 - licitacao.prefeituravg@gmail.com 
                              www.victorgraeff.rs.gov.br 

 
 

 
 
 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 
Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.3.4.  A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
12.3.5. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
12.3.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
12.3.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.3.8. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.3.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.3.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
12.3.11.  A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração 
Pública poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 
12.3.12. Retardarem a execução do pregão; 
12.3.13. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
12.3.14.  Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
12.3.15. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE VICTOR 
GRAEFF/RS, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 
imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 
12.3.16. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 
12.3.17. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados 
no Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do 
Tesouro Municipal. 
ATIVIDADE:  
RUBRICA:   
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no  respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Victor Graeff/RS; -- de ---------- de 2026. 

 

LAIRTON ANDRÉ KOECHE 
Prefeito Municipal                 ------------------------------------ 
Contratante       CNPJ nº ----------------------- 

Contratada 
Testemunhas: 
 
1. ________________________   2. ________________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1465/2026 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA 
DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO 
NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO 
ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2026 

A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à (ENDEREÇO), por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), 
portadora da Cédula de Identidade nº (Nº RG) e do CPF nº (Nº CPF), DECLARA para os devidos 
fins que em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

1 - que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação; 

 2 - que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para este certame licitatório; 

3 - que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das 
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

4 - que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5 - que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas (§ 1º art. 63 da lei 14.133/2021 

6 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

7 - que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidores ou agentes 
políticos ou que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 
 

..................., ............... de ................................ de 2026. 
_________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1465/2026 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO 
[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 
QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI 
Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU 
A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1465/2026 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 
ITE
NS DESCRIÇÃO QUAN

T. 
UNIDA

DE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.       
 

 TOTAL POR EXTENSO:  
  

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
4 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR,  

5  QUE TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL 
OU DE MÁ QUALIDADE. 
 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES 


